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Manifesta Votos de Louvor e -    
A plauso à Escola Parque 308 Sul e
à Escola Parque da Natureza de    
Brazlândia, instituições de ensino  
público que fazem parte da   
História, da Cultura e da Educação
do Distrito Federal.

 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

 Com base no art. 144 do Regimento Interno da Câmara Legislativa, proponho que
esta Casa de Leis manifeste Votos de Louvor e Aplauso   à Escola Parque 308 Sul e à Escola
Parque da Natureza de Brazlândia, por seus projetos, ações, experiências pedagógicas
inovadoras voltadas para a Cidadania, para a Cultura e para a Educação Patrimonial e
Ambiental, nos termos dos breves históricos a seguir:

 

ESCOLA  PARQUE 308 SUL

“Só existirá democracia no Brasil no dia em que se montar aqui a máquina que
prepara as democracias. Essa máquina é a Escola Pública”. Essa é a palavra do educador
Anísio Teixeira que está eternizada na placa de inauguração da Escola Parque 308, datada de
20 de novembro de 1960. Na placa estão também gravados os nomes do Presidente Juscelino
Kubitschek, de Israel Pinheiro, prefeito do Distrito Federal, e de Ernesto Silva, diretor da
Novacap.

O Presidente JK, iluminado por Anísio, também acreditava que era na escola que
começava o novo Brasil, emancipado, moderno, menos desigual. O projeto da Escola Parque é
a materialidade desse ideário que visa à formação do ser integral, dono de intelectualidade e
habilidades, pronto para compartilhar seus saberes e fortalecer os elos de cidadania.

Tombada como Patrimônio Cultural do Distrito Federal, conforme o Decreto nº
24.861, de 04 de agosto de 2004, por “abrigar projeto educacional inovador no Brasil”, a
Escola Parque 308 Sul é um local de memória em sua essência. Por essa escola modelar
passaram crianças que se tornaram atletas, artistas, intelectuais, músicos, cantores,
professores, enfim, profissionais de toda a gama de conhecimento, e até políticos de renome,
que carregam dentro de si referenciais que continuam presentes em suas vidas, no âmbito
pessoal e coletivo, e que tecem a trama da história de Brasília.

O Teatro da Escola Parque, por sua vez foi palco de peças antológicas e de inúmeras
manifestações culturais que mobilizaram todo o Distrito Federal, como o Projeto Pixinguinha e
as Temporadas Populares.

 

Não é à toa, portanto, que a Escola Parque 308 Sul é pioneira em projetos e ações em
Educação Patrimonial.
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A Escola Parque 308 Sul desenvolve, na área de Educação Patrimonial, a ideia
contemporânea de cultura, associada ao conceito de diversidade e cidadania, reunindo, na
mesma proposta, a tradição humanista de cultivo das realizações nas artes e ciências e a
valorização da diversidade, apropriando-se dos saberes, costumes, festejos e crenças dos
povos, como vias para o conhecimento humano.

Merecem destaque, nessa seara, as aulas-passeio, voltadas à valorização de Brasília,
Patrimônio Cultural da Humanidade, que se dão nas áreas internas da Superquadra 308 Sul. O
estudo do Patrimônio Cultural em movimento é um dos eixos de ação e, sistematicamente,
uma dupla de professores sai em caminhada com os estudantes pelo interior da Unidade de
Vizinhança, para promover o (re)conhecimento de espaços e personalidades que contribuíram
para a construção e embelezamento da cidade, patrimônio de todos nós. Dados de 2016
apontam o atendimento de aproximadamente 1.500 alunos, bem como de 150 estudantes
universitários dos cursos de Pedagogia, Geografia e Artes, de instituições de ensino superior
como a UnB, UFMT, ICESP e UCB, entre outras.

Bem assim, são dignos de registro os temas voltados para o patrimônio desenvolvidos
ao longo dos anos com os alunos, trabalhados em atividades teatrais, artísticas e musicais que
se inter-relacionam com as atividades em sala de aula. As ações pedagógicas por ordem
cronológica foram: 2010 - De Volpi a Galeno, ações pedagógicas em educação patrimonial;
2011 - O cordel do xeque mate, xadrez memória e criatividade; 2012 - Mamulengando na
Escola, Centenário de Luiz Gonzaga; 2013 - Brasília da madeira ao concreto, memória cidadã;
2014 - O misterioso azulejo azul e Leo e Bia, Romeu e Julieta do Cerrado; 2015 - O dia em
que a Escola Parque ficou cinza; 2016 – Brasília; 2017 – Deu rato na Biblioteca e O Mistério
do Azulejo Azul.

 Entre 2010 e 2014, a Escola Parque 308 Sul estabeleceu parcerias para discussão do
tema Patrimônio Cultural e Educação Patrimonial com a Subsecretaria de Patrimônio Histórico,
Artístico e Cultural do DF, apresentando contribuições ao Plano Distrital de Cultura; e com o
SINPRO/DF, na forma de aulas e seminários oferecidos a professores. 

É digna de menção a recepção qualificada na Escola Parque 308 Sul a turistas e
interessados. Desde a consolidação da temática patrimonial no currículo da escola, houve
mostras fotográficas, produção de vídeos e reportagens sobre o trabalho de Educação
Patrimonial desenvolvido.

 

ESCOLA  PARQUE DA  NATUREZA  DE BRA ZLÂ NDIA    

A Escola Parque da Natureza de Brazlândia (EPNBraz) foi inaugurada no final de 2014.
Possui quatro eixos principais: Educação Física, Arte (em suas diversas linguagens), Educação
Ambiental e Educação Patrimonial. Oferece atendimento prioritário a estudantes da Educação
Infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental, vinculados à Educação Integral, embora
tenha estabelecido, de 2016 a 2018, parceria com o Centro de Ensino Fundamental 03 de
Brazlândia, de maneira intercomplementar, do 6° ao 9° ano.

A EPNBraz é uma escola de encontros, tais como: campo e cidade, idades diversas,
experiências pedagógicas inovadoras, de tempos históricos profusos e diversas instituições,
coletivos e movimentos parceiros. Desse caldo de cultura a práxis pedagógica da escola se dá
de maneira integrada, pela construção de pontes entre os eixos epistemológicos da escola em
relação ao conhecimento popular da comunidade e as experiências prévias dos (as)
estudantes, que são reconhecidos como sujeitos de direitos, protagonistas de seus processos
educativos. Dessa maneira, a Educação Patrimonial na EPNBraz dialoga com a Educação
Popular, como uma esfera que contribui para a soberania cultural do território em que está
inserida. Os educadores e educadores procuram fortalecer o sentimento de pertença, a cultura
do cuidado e a criticidade, por meio de ações sistemáticas que partem do particular para o
coletivo, por meio da memória e da atuação dos alunos e alunas como sujeitos pesquisadores
de suas riquezas locais.

Entre os projetos que há seis anos compõem a Proposta Pedagógica da escola
destacam-se: “Arqueologia e Educação Patrimonial”, que visa a promover a compreensão da
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destacam-se: “Arqueologia e Educação Patrimonial”, que visa a promover a compreensão da
densidade histórica do território, hoje chamado de Brazlândia, suas potencialidades e
contradições, e tem, como momento de culminância, uma caminhada por pontos históricos da
cidade, tais como o primeiro hotel, a rua do lago e o setor tradicional; e o projeto “Cerrado
Vivo” , cujo objetivo principal é reconhecer o Cerrado como nossa morada por meio de um
conjunto de ações que levam à contemplação sensível, pesquisa, produção artística e
exploração de tecnologias sociais agroecológicas advindas da riqueza socioambiental do
Cerrado. Tais projetos acontecem ao longo de todo o ano letivo e são de responsabilidade de
toda comunidade que compõe o corpo coletivo escolar.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

    A presente Moção tem por objetivo manifestar Votos de Louvor e Aplauso      à
Escola Parque 308 Sul e à Escola Parque da Natureza de Brazlândia, instituições públicas de
ensino que fazem parte da História, da Cultura e da Educação de Brasília, mostrando, para o
Brasil e para o mundo, o que a Capital tem de melhor.

Assim sendo, conclamo os nobres pares a manifestarem seu reconhecimento a essas
pessoas que tanto nos orgulham, mediante a aprovação da presente Moção.

 

 
A RLETE SAMPA IO  

Deputada Distrital

Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 26/08/2020, às 10:59, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0187775 Código CRC: 3F08296D.
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PROPOSIÇÃ O - MO 388/2020

 

LIDO EM: 26/08/2020

 

Brasília, 26 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 26/08/2020, às 17:08,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0188386 Código CRC: 2F1A0DC7.
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida a Secretaria Legislativa, em caráter de URGÊNCIA (art. 144, § 2º, RI), para inclusão
na Ordem do Dia (art. 144, RI).

 

 

Brasília, 26 de agosto de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 27/08/2020, às 10:34,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Código Verificador: 0188389 Código CRC: 411D766D.
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